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5G é uma oportunidade única para o Brasil 

A liberação da tecnologia 5G ainda é um tema bas-
tante turbulento no país. Recentemente, a Agência
Nacional de Telecomunicações (Anatel) aumentou o
prazo deiníciodo período delicitação e leilão das fre-
quências decanais do 5G para 2021. Um dos motivos
para o adiamento foi a proposta de um dos con-
selheiros da Anatel e relator do processo que apre-
sentou uma proposta de dividir o Brasil em 14
regiões, para dar espaço às empresas locais e de me-
nor porte. A disputa entre as empresas de
telecomunicações que poderão trabalhar na in-
fraestruturadatecnologia dequinta geraçãoégrande.

Porém, não devemos nos esquecer que o 5G já faz
parte da realidade de muitos países, como os Estados
Unidos, Suíça e Coreia do Sul, e impactam no dia a
dia das pessoas e também na forma de fazer ne-
gócios.

O setorautomobilístico éo mais impactado com ano-
va tecnologia. Carros conectados e autônomos, por
exemplo, ganham cada vez mais conectividade e se
comunicam de forma instantânea, sem falhas de si-
nais na rede, o que comumente acontece com o 4G.
Além de claro, ter mais interação com aplicativos de
comando de voz e outros aplicativos. Por aqui, no
Brasil, a expectativa é que teremos estes primeiros
veículos a partir de 2021.

Estão entre os outros benefícios do 5G: realidade vir-
tual e aumentada, jogos avançados interativos e qua-
lidade mais rápida de vídeo. Só para se ter uma ideia,
baixar um filme em uma plataforma de streaming vai
levar menos de 5 segundos, enquanto gasta-se em
média 2 minutos com o 4G! Toda essa conectividade
também contribui para o cotidiano das pessoas e das
empresas, como por exemplo, a troca de informações
mais céleresem hospitais, o quepodeser decisivo em
uma situação de urgência.

À medida que o acesso em tempo real aos dados tor-
na-se um elemento necessário para os serviços di-
gitais que possibilitam mais agilidade, fica mais
claro que redes e infraestrutura de telecomunicações
seguras e bem gerenciadas também são cada vez
mais necessárias para ter operações ininterruptas e
ilimitadas.

A Hitachi Vantara tem uma plataforma de dados vir-
tualizados quepermite aos provedoresdeserviçosdi-
gitais a capacidade de aproveitar a disponibilidade de
dado, por meio de infraestrutura inteligente avan-
çada orientada por Inteligência Artificial e Machine
Learning. A promessa de um grande futuro para ci-
dades inteligentes e residências inteligentes começa
com as camadas originais de acesso aos dados e ser-
viços em tempo real, a partir de redes 5G e acesso
dinâmico baseado em computação de borda, quando
e onde for necessário.

Os fabricantes precisam de novas abordagens para
impulsionar insights que cada vez exigem maior ní-
vel de complexidade e precisam estar mais co-
nectados com a inovação digital. Muitas empresas de
vários setores já investem em plataformas de vídeo
analytics para melhorar a eficiência nas operações.

Obviamente, com tantos dados gerados em várias
plataformas, se faz necessário gerenciá-los da me-
lhor forma, ou seja, organizá-los de acordo com a
complexidade de informações, de visibilidade, e de
suportar maiores quantidades de processos pedidos.
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Continuação: 5G é uma oportunidade única para o Brasil 

A Governança de Dados é a solução eficaz para su-
perar os desafios de escalabilidade e crescimento nas
organizações.

Em junho de 2019, o Santander e aTelefónica Es-
panha desenvolveram juntos os primeiros casos de
uso 5G do setor bancário na Europa. Dois escritórios
bancários na cidade de Alcobendas, perto de Madri,
foram os primeiros conectadospela tecnologia 5G na
Europa.

Essa iniciativa permite avançar na aplicação de no-
vas tecnologias no setor financeiro, desenvolver so-
luções 5G para o setor bancário e apoiar os clientes
corporativos em seu processo de transformação, aju-
dando-os a adaptar seus produtos financeiros para
atender às novas necessidades.

Se esse cenário irá se repetir no Brasil, ainda teremos
que esperar para ver.

*Por Claudio Tancredi, Country Manager da Hitachi
Vantara Brasil

**Sobre a Hitachi Vantara Corporation: a Hitachi
Vantara, subsidiária integral da Hitachi, Ltd., ajuda
líderes a encontrar e utilizar o valor de seus dados pa-
ra inovar de forma inteligente e atingir os resultados
importantes para as empresas e a sociedade. A em-

presa combina tecnologia, propriedade intelectual e
conhecimento do setor para fornecer soluções de ge-
renciamento de dados que ajudem as empresas a me-
lhorar as experiências de seus clientes, desenvolver
novos fluxos de receita e reduzir os custos dos ne-
gócios. A Hitachi Vantara aumenta a capacidade de
inovaçãocorporativa, combinandotecnologias de in-
formação e operacional (TI e TO) e conhecimento de
domínio. A companhia trabalha com organizações
em todos os lugares para gerar dados que tragam re-
sultados significativos. Mais de 80% das empresas
listadas na Fortune 100 confiam na Hitachi Vantara
para soluções de dados.

***Sobre a Hitachi, Ltd.: a Hitachi, Ltd. (TSE:
6501), sediada em Tóquio, no Japão, oferece ino-
vações queatendem aos desafiosdasociedade.As re-
ceitas consolidadas da empresa para o ano de 2018
(encerrado em 31 demarço de2019) totalizaram 85,4
bilhões de dólares. O Grupo Hitachi é líder global em
Inovação Social etemaproximadamente 300mil fun-
cionários em todo o mundo. Por meio da criação co-
laborativa, a Hitachi fornece soluções para clientes
em diversos setores, incluindo indústria, energia e
distribuição, água, desenvolvimento urbano, fi-
nanças, governo, público e saúde.
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Decreto cria câmara de solução consensual de
conflitos na PGE/PE 

Foi publicado na última terça-feira, 7, no Diário Ofi-
cial de PE o decreto 48.505/20 que instala CNCM -
Câmara de Negociação, Conciliação e Mediação da
Administração Pública Estadual na PGE/PE. O de-
creto é de autoria do governador Paulo Henrique Sa-
raiva Câmara e institui medidas para a redução de
litigiosidade administrativa e judicial.

A CNCM vai implementar procedimentos de so-
lução consensual de conflitos - judicializados ou não
- que envolvam a administração publica direta e in-
direta.

Para Rafael Amorim, procurador-chefe adjunto de-
signado como coordenador da unidade, "a Câmara
surge em boa hora, como um instrumento relevante
para a resolução consensual de disputas, alinhado
com a perspectiva de eficiência que se espera da ad-
ministração pública".

A norma estabelece que a CNCM atuará em con-
sonância com os princípios da imparcialidade, iso-
nomia, oralidade, informalidade, autonomia da
vontade das partes, busca do consenso, boa-fé e ga-
rantia do contraditório. Ainda de acordo com o texto,
os procedimentos de os procedimentos de ne-
gociação, de conciliação e de mediação podem ser
instaurados por provocação do interessado ou de ofí-

cio.

Além disso, é possível levar à Câmara, mediante so-
licitação endereçada ao procurador-Geral do Estado,
conflitos envolvendo órgãos públicos ou mu-
nicípios, controvérsias na execução de contratos por
empresas que prestam serviço ao Estado, entre ou-
tros.

A solicitação será analisada pela CNCM e, se ad-
mitida, serão realizadas sessões reunindo os in-
teressados na realização da autocomposição que,
uma vez alcançada, será objeto de homologação.

Veja a íntegra do decreto.
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